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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
CNPJ: 31.006.952{0001-46 
Praça Rui Barbosa, 252, Centre, 
Boa Vista do Tuoim. CEP: 46.8511-000 

PROCf.SSO NO 031/2026 

CREDENCIAMENTO N° 001/2026 

Termo de Contrato n° 100/2026 

Termo de Contrato n° 100/2026 por 
Credenciamento n° 001/2026, para 
prestação de serviços de locação de veículo com 
motorista para transporte escolar, que entre si 
celebram, o Fundo Municipal de Educação, 
através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a pessoa jurídica de 
59.373.265 Elielton dos Santos Pinheiro­
ME, conforme segue. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO l"UPIM, no Estado da Bahia, através do Fundo Municipal 
de Educação, inscrito no CNPJ n° 31.006.952/0001-46, localizada na Praça Rui Barbosa, 252, 
Centro - Boa Vista do Tupim -:- Bahia, legalmente representado neste ato pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 
778.638.955-53 e RG n° 474042804 SSP. Ba, e pela Gestor do Fundo Municipal de Educação, 
Sr. a Maria Viima Pereira de Arruda, brasileira, portadora do RG. n° 05.159.499-49 e CPF n° 
992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa jurídica 59.373.265 Elielton 
dos Santus Pinheiro- ME, inscrito no CNPJ n°. 59.373.265/0001-88, com endereço à Núcleo 
Rural Salobro, no 210, Boa Vista do "T"uplm~ Ba, CEP: 46.850-000, neste ato representada pelo 
Sr. Elielton dos Santos Pinheiro, portador da cédula de identidade n° 620114903, CPF/MF nQ 
487.501.188-11, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o 
presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 001/2026, regido no 
que couber, pela Lei Federal no 14.133, de OJ de abril de 2021 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços de locação de veículos com 
motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual para 
o ano letivo de 2026, obedecendo às disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento de 
no 001/2026, conforme autorização contida no Processo Administrativo de n° 031/2026, que 
independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada por 
Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VAlOR E CONDIÇÕES OE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é estimado de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Estado da Bahia 
Fundo Mumcipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
CNPJ : 31.006.952/0001-46 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, 
Boa Vista do Tuoim. CEP: 4G.e50-000 

Veículo Tipo Passeio 

I I DISTANCIA-
DIAS ORIGEM DESTINO l iDA f VOLTA TURNO 

KM 
LETIVOS 

FAZ. LAGOA ESCOLA I 
NOVA/ ESTRADA DA MUNICIPAL 

33,4 M 200 MACAM BIRA/SÍTIO DE DOMINGOS 
IELSON CÂNDIDO GUERRA 

VALOR VALOR 
DIA TOTAL 

R$ 120,00 R$ 24.000,00 

Valor Total: R$ 24.000 00 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à execução 
dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento no 001/2026. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas referentes 
a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários, 
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA · emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
efetivamente prestados, devendo a mesma ser devolvida, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0 (décimo) dia do mês subsequente 
a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação de planilha de 
servicos prestados, devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

· .. 
3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da prestação dos serviços o condutor 
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando que 
os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do 
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome do Fundo Municipa l de Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter 
atualizados durante a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas : 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 
b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando 
sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 
d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.1.6- Para pessoas j urídicas: 
a) Prova de regu laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
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